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Regimento Interno  
Regime de Tramitação Prazo para Deliberação na Comissão (art. 80) Prazo para Relatoria (art. 82) Prazo de Vista (art. 86) 

Ordinária  15 dias 10 dias 03 dias 
Prioridade 10 dias 05 dias - 
Urgência 05 dias 02 dias 02 dias 

 

 
PAUTA DA 3ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE S EGURIDADE SOCIAL E SAÚDE.          

DATA: 17/06/2020  HORA:          

LOCAL: Sistema de Deliberação Remota – SDR.         

 

I - Leitura, discussão e votação da Ata da reunião anterior.  

Nada consta 
 
II – Expediente:  
 
Nada consta. 
 
 
III - Ordem do Dia  

a) Leitura, discussão e votação de requerimentos e relatórios em geral:  

Nada consta 

 

b) Discussão e votação de proposições e pareceres s ujeitos à aprovação do  
Plenário: 

 
 

 
1. Projeto de Lei nº 129/2020 de autoria do Deputad o Walter Cavalcante e coautoria do 
Deputado Vitor Valim, Elmano Freitas, Bruno Pedrosa , Nizo Costa, Acrísio Sena, 
Nelinho, Evandro Leitão, Jeová Mota, Nezinho Farias  e Osmar Baquit.  
“Torna-se obrigatória a utilização de máscaras de proteção pela população de modo geral em 
espaços de uso público e privado no Estado do Ceará enquanto perdurar o estado de 
calamidade pública, na forma que indica.” - (CSSS) 
 
Regime de Urgência: Não 
Pedido de Vista: Não 
Relator:  
Parecer: 
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Emenda Aditiva n.º 01/2020, de autoria do Deputado David Durand 
“Acrescenta o parágrafo único ao art. 1º, do Projeto de Lei n.º 129/2020.” 
 
Relator: 
Parecer: 

 
 


